
INFRAESTRUTURAS DO ENSINO BÁSICO

PORTUGAL 2030 

Taxa de aprovação da Scope Invest 84,82%

Objetivos e
Prioridades Reorganização e qualificação da oferta

de serviços públicos e coletivos de

interesse geral, reforço da articulação

funcional urbano/rural de nova

geração e em formas inovadoras de

provisão.

Beneficiários

Municípios.
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E. geral@scopeinvest.pt
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Largo Luís de Camões, Edifício
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4400-107 Vila Nova de Gaia 
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Requalificação da rede do ensino

básico, passando pela remoção

de materiais prejudiciais à saúde,

pela utilização de materiais

sustentáveis, pela melhoria do

conforto térmico e redução de

consumos energéticos/emissões

e pela criação de condições que

propiciem novas práticas de

ensino e novos modos de

aprendizagem, como laboratórios

ou espaços de ciência viva.

Tipologias de
investimento

Taxa máxima de
financiamento

Norte: 31 de março de 2025
Alentejo: 30 de junho de 2025
Algarve: 07 de julho de 2025
Lisboa: 28 de agosto de 2025
Centro: 24 de setembro de 202

Prazo de submissão

Despesas Elegíveis
a) Aquisição de terrenos;

b) Aquisição de serviços de elaboração de projetos

de arquitetura e engenharia;

c) Trabalhos de construção civil e outros trabalhos

de engenharia (“obra”);

d) Revisão de Preços;

e) Aquisição de serviços de fiscalização e

coordenação de segurança em obra;

f) Aquisição de equipamentos, sistemas de

monitorização, informação, tecnológicos e software;

g) IVA não recuperável;

h) Em operações cujo custo elegível financiado seja

superior a 500.000,00€, é elegível a despesa com

realização de um vídeo, para apresentação da

operação; 

i) Custos de transporte, montagem, aluguer e

desmontagem de módulos pré-fabricados para

criação de instalações provisórias;

j) Custos de execução de infraestruturas de suporte

às instalações provisórias.
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Dotação máxima consoante a
Comunidade Intermunicipal%85


